
C Â M A R A   D O S   D E P U T A D O S

REDAÇÃO FINAL
PROJETO DE LEI Nº 6.600-B DE 2002

Dispõe sobre a criação de cargos de
provimento efetivo no Quadro de  Pes-
soal do Tribunal Regional do Trabalho
da 8ª Região.

O CONGRESSO NACIONAL decreta:

Art. 1º Ficam criados no Quadro de Pessoal da Secre -

taria do Tribunal Regional do Trabalho da 8ª Região  2 (dois)

cargos de provimento efetivo de Analista Judiciário  da Carrei-

ra Judiciária a que se refere a Lei nº 9.421, de 24  de dezem-

bro de 1996.

Art. 2º As despesas decorrentes da aplicação desta

Lei correrão à conta das dotações orçamentárias con signadas ao

Tribunal Regional do Trabalho da 8ª Região no Orçam ento Geral

da União.

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publ i-

cação.

Sala das Sessões, em 14 de maio de 2009.

Deputado ZENALDO COUTINHO
Relator


